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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1748/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei municipal nº 8.796, de 9 de dezembro de 2003, que considera feriado religioso o dia 15 
de agosto, dedicado à Nossa Senhora da Assunção, Padroeira da cidade de Fortaleza, 

RESOLVE declarar, para os servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará, lotados no Tribunal de Justiça, Fórum Clóvis 
Beviláqua e Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira, e nas demais unidades sediadas na Comarca da Capital, ponto 
facultativo o expediente do dia 15 de agosto de 2014, ficando prorrogados os prazos processuais, nos termos dos §§ 1º e 2º 
do art. 184 do Código de Processo Civil, relativos a feitos judiciais em trâmite nas Unidades jurisdicionais antes referenciadas.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  Fortaleza, 11 de agosto de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 1760 /2014

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, VLADWILSON MENDES PEREIRA, Técnico Judiciário � Área: Técnico - Administrativa, 
Especialidade: Técnico em Manutenção, Matrícula nº 9652,  do cargo de provimento em comissão de Gerência e Assessoria 
Judiciária de Chefe do Serviço de Transportes, símbolo GAJ-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos, 13 de agosto de 2014.
Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 1759/2014

Dispõe sobre respondência de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARTIN KAIR DE BRITO, Assessor Jurídico da Consultoria Jurídica, símbolo DJS-1, matrícula nº 300035, 
para responder, interinamente, a partir de 4 de agosto de 2014, sem prejuízo das funções de Assessor Jurídico, pelo cargo de 
provimento em comissão de Direção e Gerenciamento Superior de Secretário de Administração, símbolo DGS-2, durante sua 
vacância.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos, 13 de agosto de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 372/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500094-51.2014.8.06.0151, do interesse da Dra. Ana Cláudia Gomes de Melo Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca 
de Quixadá, RESOLVEM conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 203,98 (duzentos e três reais e noventa e oito 
centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 126,11 (cento e vinte e seis reais e onze centavos), em virtude de 
respondência pela Comarca Vinculada de Banabuiú, no mês de junho de 2014.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 


